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PORTARIA 70/2024 

 

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR 

JOSE ALVES MOREIRA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o cargo. 

 

Considerando a necessidade de organizar, 

estruturar e estabelecer as Normas sobre o Regime Jurídico estabelecido pelas 
Leis Municipais 11 de 19/11/1990, 247 de 01/03/2010, 264 de 02/08/2010, 

265 02/08/2010 que Dispõem sobre o Estatuto e dos Planos de Cargos, 
Carreiras e Salários dos Servidores Públicos d o Município de Alto Paraguai-MT. 

RESOLVE: 

 Art. 1º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal VAILDE 

LUCIANA DE OLIVEIRA, titular do cargo 196 – Assistente – Agente 

Administrativo, Matrícula 6, que adquiriu o direito à elevação da 

CLASSE/NÍVEL C-10 para CLASSE/NÍVEL C-11. 

 Art. 2º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal ROSENIL 

CONCEIÇÃO PROENÇA MIRANDA, titular do cargo 167 – Professora 27h 

Semanais, Matrícula 8, que adquiriu o direito à elevação da 

CLASSE/NÍVEL D-10 para CLASSE/NÍVEL D-11. 

 Art. 3º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal OLINDINA DOS 

SANTOS PORTELA, titular do cargo 174 – Apoio Adm. Educacional I Não 

Prof. 30H - Continua, Matrícula 15, que adquiriu o direito à elevação da 

CLASSE/NÍVEL A-10 para CLASSE/NÍVEL A-11.  

 Art. 4º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal MARIA 

NATALICIA ALVES GOMES, titular do cargo 171 – Apoio Adm. 

Educacional I Prof. 30H - Continua, Matrícula 18, que adquiriu o direito à 

elevação da CLASSE/NÍVEL C-10 para CLASSE/NÍVEL C-11. 

 Art. 5º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal LUZIA MOREIRA 

DA SILVA, titular do cargo 167 – Professora 27h Semanais, Matrícula 23, 

que adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL D-10 para 

CLASSE/NÍVEL D-11. 

 Art. 6º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal LUCY ANA 

BORGES BRITO, titular do cargo 171 – Apoio Adm. Educacional I Prof. 
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30H - Continua, Matrícula 24, que adquiriu o direito à elevação da 

CLASSE/NÍVEL B-10 para CLASSE/NÍVEL B-11.  

 Art. 7º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal RITA DE CASSIA 

ROSA FERREIRA DE ALMEIDA, titular do cargo 167 – Professora 27h 

Semanais, Matrícula 30, que adquiriu o direito à elevação da 

CLASSE/NÍVEL D-10 para CLASSE/NÍVEL D-11. 

 Art. 8º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal ANDREA FLAVIA 

RIBEIRO PRATA, titular do cargo 167 – Professora 27h Semanais, 

Matrícula 33, que adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL D-

10 para CLASSE/NÍVEL D-11. 

 Art. 9º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal CLARICE MAY, 

titular do cargo 187 – Professora 40h Semanais, Matrícula 39, que 

adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL D-10 para 

CLASSE/NÍVEL D-11. 

Art. 10. – Reenquadrar, a servidora pública municipal CREUZA MARIA 

DE SOUZA OLIVEIRA, titular do cargo 167 – Professora 27h Semanais, 

Matrícula 40, que adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL D-

10 para CLASSE/NÍVEL D-11. 

Art. 11. – Reenquadrar, a servidora pública municipal ISAURA 

ROSENDO DE ARRUDA E SILVA, titular do cargo 167 – Professora 27h 

Semanais, Matrícula 48, que adquiriu o direito à elevação da 

CLASSE/NÍVEL D-10 para CLASSE/NÍVEL D-11. 

Art. 12. – Reenquadrar, a servidora pública municipal ALDENIRA 

LEITE DE BRITO, titular do cargo 171 – Apoio Adm. Educacional I Prof. 

30H - Continua, Matrícula 49, que adquiriu o direito à elevação da 

CLASSE/NÍVEL C-10 para CLASSE/NÍVEL C-11. 

Art. 13. – Reenquadrar, a servidora pública municipal ETELVINA 

SANTOS DE OLIVEIRA, titular do cargo 167 – Professora 27h Semanais, 

Matrícula 50, que adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL D-

10 para CLASSE/NÍVEL D-11. 

Art. 14. – Reenquadrar, a servidora pública municipal ADERZENIRA 

ARAÚJO DA SILVA, titular do cargo 171 – Apoio Adm. Educacional I Prof. 

30H - Continua, Matrícula 52, que adquiriu o direito à elevação da 

CLASSE/NÍVEL B-10 para CLASSE/NÍVEL B-11. 
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Art. 15. – Reenquadrar, o servidor público municipal JUAREZ DIAS 

ALVES, titular do cargo 167 – Professora 27h Semanais, Matrícula 57, 

que adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL C-10 para 

CLASSE/NÍVEL C-11. 

Art. 16. – Reenquadrar, a servidora pública municipal MARIA 

ELIZABETH DELGADO GOMES, titular do cargo 196 – Assistente – Agente 

Administrativo, Matrícula 58, que adquiriu o direito à elevação da 

CLASSE/NÍVEL C-10 para CLASSE/NÍVEL C-11. 

Art. 17. – Reenquadrar, a servidora pública municipal JANETE SOARES 

DE ARAÚJO, titular do cargo 167 – Professora 27h Semanais, Matrícula 

65, que adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL D-10 para 

CLASSE/NÍVEL D-11. 

Art. 18. – Reenquadrar, a servidora pública municipal MENARA KAYLY 

ALMEIDA CAMPOS, titular do cargo 169 – Téc. Adm. Educacional 30h. 

Profissionalizada, Matrícula 1585, que adquiriu o direito à elevação da 

CLASSE/NÍVEL C-03 para CLASSE/NÍVEL C-04. 

Art. 19. – Reenquadrar, a servidora pública municipal JOSENI 

SANTIAGO DE OLIVEIRA, titular do cargo 67 – Téc. Adm. Escolar 25h. 

Matrícula 1586, que adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL A-

03 para CLASSE/NÍVEL A-04. 

Art. 20. – Reenquadrar, a servidora pública municipal ROSINEI 

MENDES PAIVA FERREIRA, titular do cargo 262 – Téc. Em Enfermagem – 

Téc. De Nível Médio da Saúde, Matrícula 1593, que adquiriu o direito à 

elevação da CLASSE/NÍVEL B-03 para CLASSE/NÍVEL B-04. 

Art. 21. – Reenquadrar, a servidora pública municipal GRACIELY DE 

AQUINO BOGO, titular do cargo 264 – Agente de Fiscalização Sanitária, 

Matrícula 1594, que adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL C-

03 para CLASSE/NÍVEL C-04. 

Art. 22. – Reenquadrar, a servidora pública municipal DANIELLE 

PRISCILLA TAVARES WASSELAI, titular do cargo 253 – ENFERMEIRA – 

Téc. De Nível Superior da Saúde, Matrícula 1596, que adquiriu o direito à 

elevação da CLASSE/NÍVEL B-03 para CLASSE/NÍVEL B-04. 
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 Art. 23. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

Publica-se; 

Registra-se; 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai–MT. 28 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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